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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N. 0000725-28.2014.815.0091
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
01 APELANTE: Ivonete Diniz Rodrigues
ADVOGADA: Daniele Dantas Lopes
02 APELANTE: Município de Taperoá 
ADVOGADO: Caio Graco Coutinho Sousa
APELADO: Os mesmos
REMETENTE: Juízo da Comarca de Taperoá

REEXAME  NECESSÁRIO  E  1ª  APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA.
SERVIDORA EFETIVA. TÉCNICA DE ENFERMAGEM. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  PAGAMENTO
DEVIDO A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI MUNICIPAL Nº
26/2011 QUE  DISCIPLINOU  A  MATÉRIA.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO. 

1. Conforme a Súmula 42 do Tribunal de Justiça da Paraíba, o
adicional  de  insalubridade só é devido  a  servidor  submetido  a
vínculo  estatutário  ou  funcional  administrativo  específico  se
houver  expressa  previsão  em  norma  legal  editada  pelo  ente
federado envolvido.

2. A  concessão  do  adicional  de  insalubridade  aos  Servidores
Públicos  do  Município  de  Taperoá  foi  regulamentado  com  a
publicação da Lei  nº 26/2011, com vigência a partir  de 06 de
setembro de 2011.

2ª APELAÇÃO CÍVEL.  RAZÕES RECURSAIS DO MUNICÍPIO QUE
VENTILAM  MATÉRIAS  ESTRANHAS  À  LIDE  E  À  SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE  IMPUGNAÇÃO OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES
POSTAS NA DECISÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
FALTA DE  PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO. 
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1. O recorrente, sob pena de inadmissibilidade do recurso, deve
apresentar nas suas razões os fundamentos necessários a impugnar
especificamente o conteúdo da decisão  objurgada  com
transparência e objetividade.

2. Do TJPB: “Tendo em vista a existência de precedentes deste
Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
demonstrando  jurisprudência  dominante  no  sentido  da
necessidade  de  impugnação  específica  dos  fundamentos  da
sentença,  sob  pena  de  vê-la  mantida  (Súmula  182  do  STJ),
deve-se  negar  seguimento  à  apelação  que  não  respeita  o
princípio  da  dialeticidade  recursal”.  (Processo  nº 0000014-
64.2015.815.0551,  Relator:  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho, julgado em 07-04-2016).

Vistos etc.

IVONETE DINIZ RODRIGUES (autora)  e  MUNICÍPIO DE TAPEROÁ
(réu) recorrem contra sentença (f. 76/77v) do Juiz da Vara Única da respectiva
Comarca, que julgou parcialmente procedente o pedido objeto da ação de
cobrança de valores referentes ao adicional de insalubridade – de novembro de
2010 a março de 2012 –, com reflexos no 13º salário, férias, além do retroativo
à vigência da Lei Municipal nº 026/2011.

Transcrevo a parte dispositiva da sentença:

“Pelo  exposto,  tendo  por  parâmetro  as  razões  argumentativas  acima
expendidas,  e  bem  assim  a  documentação  acostado  aos  autos,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
para  CONDENAR  o  Município  de  Taperoá/PB,  representado  pelo  Prefeito
Constitucional,  a  pagar  o  retroativo  do  adicional  de  insalubridade  aos
vencimentos de IVONETE DINIZ RODRIGUES, no valor de 20% de seu salário
bruto, desde a data da publicação da lei instituidora, qual seja, 06 de setembro
de 2011 a março de 2012, tudo com juros e correção monetária na forma do
art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/97  –  conforme  orientação  emanada  do  STF  na
Reclamação Constitucional nº 16.705 –, cujo 'quantum' total será objeto de
apuração em fase adequada, extinguindo o processo com resolução do mérito,
a teor do art. 269, inciso I, ficando rejeitados os demais pedidos”. (f. 77v.)

A primeira apelante (autora) alega que faz jus ao adicional de
insalubridade desde o início do vínculo laboral, pois tal direito consta do
Estatuto Municipal, independentemente de regulamentação. Aduz,  ainda,
a  possibilidade  de  aplicação,  por  analogia,  da  NR-15  do  MTE.  Ao  final,
roga a procedência integral dos pedidos feitos na exordial (f. 79/83).

O  segundo apelante (município)  sustenta que a Edilidade não
tem responsabilidade com relação aos descontos realizados na conta-corrente



ApeRO n. 0000725-28.2014.815.0091                                                                                                                3

da autora, destacando nunca ter determinado quaisquer descontos e, mesmo
que assim tivesse agido, a responsabilidade seria da instituição financeira; que
inexiste “restos a pagar” à demandante, face à ausência de empenho. Ao final,
pugna pelo provimento do recurso e reforma da sentença (f. 85/90).

Não houve contrarrazões (f. 93).

A Procuradoria de Justiça não opinou quanto ao mérito, por entender
ausente interesse público (f. 97/100).

É o relatório.

DECIDO.

-DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEORÁ 

Analisando os requisitos de admissibilidade recursal, especialmente a
regularidade formal, entendo que a segunda apelação, oposta pelo Município
de Taperoá, não deve ser conhecida, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

Isso porque a matéria deduzida pelo apelante não se coaduna com o
que restou decidido na sentença. 

A autora ajuizou  ação de cobrança objetivando receber os valores
retroativos do  adicional de insalubridade, bem como seus reflexos no 13º
salário e nas férias, pedido  julgado parcialmente procedente para  condenar o
Município a pagar o retroativo do adicional de insalubridade nos vencimentos da
autora, à base de 20% de seu salário bruto, desde a data da publicação da lei
instituidora (06 de setembro de 2011) até março de 2012. 

 No entanto, o recurso apelatório aduz matéria estranha à lide
como: ação revisional de contrato de empréstimo consignado e apuração de
débito real c/c indenização por danos morais, materiais e repetição de indébito;
descontos efetuados na conta-corrente da autora pelo Banco do Brasil;  que
inexiste “restos a pagar” à autora por ausência de empenho; inexistência de
responsabilidade da Edilidade em relação aos descontos efetuados.

O fato é que o apelante defende teses, sendo que nenhuma delas
faz menção à matéria discutida nos autos. Na verdade, ele não ataca o que fora
objeto da sentença. Ao contrário, traz fundamentos estranhos aos que serviram
de parâmetro para o julgamento do pedido inicial. 

Ora, se a norma processual cível (art. 1.010, II, CPC) determina que
devem integrar a apelação os fundamentos de fato e de direito, não se pode
aceitar recurso que não impugna os fundamentos da sentença. 
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Sendo o recurso um meio que a parte insurgente  dispõe para
impugnar a decisão que lhe causa prejuízo, submetendo-a a nova apreciação, é
indispensável que traga argumentos providos de conexão com a sentença, de
modo que permita a fixação dos limites da irresignação, possibilitando, ainda, o
direito da parte adversa conhecer e contraditar os argumentos expendidos, em
respeito ao princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa.  Logo,
considerando que o Tribunal só pode julgar aquilo que fora impugnado, o
recurso deve conter uma argumentação conexa com os motivos elencados no
decisório combatido.

A jurisprudência, aliás, tem, reiteradamente, firmado esta posição e,
por consequência, não conhecido de recurso assim interposto. Senão, vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA,  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL,  DE
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO APELO
EXTREMO NA ORIGEM. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL.
PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Em razão do art. 544,
§ 4º, I, do CPC e do princípio da dialeticidade, não se pode conhecer do
agravo  em  recurso  especial  quando  a  parte  agravante  não  refuta,
especificamente, todos os fundamentos da decisão que inadmitiu o apelo
extremo  na  origem.  Precedente. 2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento”.  (STJ/AgRg  no  AREsp  765.349/SP,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/11/2015,  DJe
27/11/2015).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -  ACÓRDÃO  REGIONAL
FUNDAMENTADO -  AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO
DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. […] 2. Quanto à aplicação
do princípio da dialeticidade recursal, as razões recursais devem impugnar,
com transparência e objetividade, os fundamentos suficientes para manter
íntegro o decisum recorrido. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no
REsp 1201539/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/12/2010, DJe 14/02/2011).

No mesmo sentido, trago precedente desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. DESRESPEITO
AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  EXIGÊNCIA  DO  ART.  514,  II,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE
JUSTIÇA. SEGUIMENTO NEGADO. - O princípio da dialeticidade exige que
os  recursos  ataquem  os  fundamentos  específicos  das  decisões  que
objetivam impugnar. -  Tendo em vista a existência de precedentes deste
Egrégio Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça, demonstrando
jurisprudência  dominante  no  sentido  da  necessidade  de  impugnação
específica  dos  fundamentos  da  sentença,  sob  pena  de  vê-la  mantida
(Súmula  182  do  STJ),  deve-se  negar  seguimento  à  apelação  que  não



ApeRO n. 0000725-28.2014.815.0091                                                                                                                5

respeita  o  princípio  da  dialeticidade  recursal. (Processo  nº  0000014-
64.2015.815.0551, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,
julgado em 07-04-2016).

Portanto,  não  conheço  do  recurso  apelatório  interposto
pelo Município de Taperoá, por violação ao princípio da dialeticidade.

-DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

Tendo em vista a similitude da matéria tratada no apelo da autora
e no reexame necessário, examino-os de forma concomitante, em atenção
ao critério da celeridade processual.

A autora visa à percepção do adicional de insalubridade e ao
retroativo desse benefício, como Técnica de Enfermagem do Município de
Taperoá. 

Ao decidir a demanda, o Juiz reconheceu o direito ao adicional  a
partir de 06 de setembro de 2011, ou seja, após a vigência da lei municipal
que rege o benefício.  

Quanto à implantação do adicional de insalubridade não resta dúvida
de que existe e que já é pago pela municipalidade. A discussão reside agora na
fixação do momento a partir do qual lhe era devida.

Entendo que a sentença não merece reforma.

É  que,  de acordo com a jurisprudência,  a concessão de qualquer
vantagem ao servidor público depende de expressa previsão legal. Portanto, a
Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, previsto
no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, de modo que a remuneração
dos servidores somente será fixada ou alterada através de lei específica.

Com efeito, o direito ao adicional de insalubridade encontra-se
garantido  a  partir  de  06/09/2011,  com  o  advento  da  Lei  Municipal  nº
26/2011, que prevê o pagamento aos servidores que exerçam atividades
insalubres.

Nesse ínterim, como antes dessa lei não havia sequer previsão legal
do benefício no âmbito do Poder Executivo Municipal, afigura-se completamente
descabido o pagamento em período anterior, sob pena de afronta ao princípio
da legalidade. 

Esta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, editou o
seguinte enunciado, in verbis: 

Súmula  42:  O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
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agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qual
pertencer.  (Súmula  editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000622-03.2013.815.0000,
julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de
05/05/2014).

Verifico que a autora argumenta ser devido o retroativo do adicional
de insalubridade em razão de sua atividade de Técnica de Enfermagem ser
potencialmente insalubre. Alega, ainda, a aplicação,  por analogia, da Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho.

A irresignação recursal não merece prosperar, pois o vínculo jurídico
entre a servidora/apelante e a Administração Pública é de natureza estatutária,
e, no caso em tela, existe lei municipal garantindo o direito. Prevalece, então, o
princípio da legalidade, de origem constitucional, de modo que a Administração
Pública tem sua atuação adstrita ao que a lei determina. 

Acerca do tema, seguem alguns jugados deste Tribunal:

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  AGENTE  DE  LIMPEZA  URBANA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  PERCEPÇÃO  A  PARTIR  DA  LEI  MUNICIPAL
REGULAMENTADORA  Nº  465/2012.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA.  -  Nos  moldes  da  Lei  Municipal  específica  nº  465/2012,
regulamentando a percepção do adicional de insalubridade, a autora possui
direito  ao  referido  benefício,  pois  foram  atendidos  os  pressupostos
autorizadores  para  a  sua  concessão,  haja  vista  a  existência  de  lei
regulamentando a matéria,  do respectivo ente federativo para o qual  a
promovente labora, estabelecendo as atividades e os percentuais devidos.
(Remessa  Oficial  n.º  0000524-06.2013.815.0371,  4ª  Câmara  Cível,  Rel.
Des.  Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, publicação: DJ de 22 de
setembro de 2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  EX-SERVIDOR  PÚBLICO MUNICIPAL.  PAGAMENTO
RETROATIVO  DO  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE
PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE LEI LOCAL ESPECIFICANDO QUAIS
AS  ATIVIDADES  E  O  PERCENTUAL  DEVIDO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ADIMPLEMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO RECURSO. - A Administração Pública está vinculada ao
princípio da legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei
autoriza.  Desse  modo,  inexistindo  lei  regulamentando  o  adicional  de
insalubridade, impossível o seu pagamento. - No âmbito do Município de
Catolé do Rocha inexiste norma regulamentadora acerca da implantação do
adicional  de insalubridade para  a  categoria  dos enfermeiros,  razão pela
qual  não  há  obrigatoriedade  do  seu  pagamento,  isto  porque  a
Administração Pública está vinculada ao princípio da legalidade, adstrita à
observância da lei, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal,
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não podendo dela  se  afastar,  sob pena de praticar  ato  inválido.  (TJPB,
Apelação  Cível  n.º  0000271-29.2013.815.0141,  Rel.  Des.  José  Ricardo
Porto, D.J.: 09 de setembro de 2015)

Esta Corte de Justiça, em decisão proferida em processo originário
da Comarca de Belém-PB, referente ao cargo de Enfermeira, assentou que “em
se  verificando  a  ausência  de  previsão  legal  específica  através  da  qual  seja
possível a aferição dos elementos indispensáveis à concessão do adicional de
insalubridade, não se pode aplicar supletivamente a legislação trabalhista, a
estadual ou a federal, relativa a servidores públicos, se não houver dispositivo
legal no âmbito municipal que o autorize, sendo, portanto, incabível o adicional
pretendido na exordial, ainda que baseado em laudo pericial apresentado como
prova emprestada.” (nº 0000593-90.2014.815.0601, 2ª Câmara Especializada
Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. 10-09-2015). 

Vale destacar que o adicional em questão é de caráter transitório,
condicionado à avaliação do nível das condições e dos métodos de trabalho do
servidor, podendo ser excluído a qualquer tempo, caso se verifique que não
está mais exposto o trabalhador a agentes nocivos à sua saúde.

Portanto, inexistindo norma específica que discipline o pagamento do
adicional de insalubridade antes da vigência da Lei Municipal 026/2011, bem
como não sendo possível a concessão desse benefício por aplicação
analógica da Norma Regulamentadora n. 15/MTE e legislação federal,
não há outra diretriz a ser tomada, senão manter a sentença impugnada.

Diante  do  exposto,  não conheço a  apelação do Município
com base no art. 932, inciso III, do CPC/2015 (violação à dialeticidade),
e nego  provimento ao apelo da autora e ao reexame necessário ,
com arrimo no art. 932, inciso IV, “a”, do mesmo Códex. 

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 29 de abril de 2016.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
       Relatora                  


